
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manaus,  quarta-feira,  28 de maio de 2014. Ano II, Edição 167  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 370, DE 28 DE MAIO DE 2014. 

 
DISPÕE sobre a denominação dos 
pontos de táxis existentes no âmbito do 
município de Manaus e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica determinado que os pontos oficiais de táxi localizados 

no município de Manaus, e os que vierem a ser instalados após a 
promulgação desta Lei, serão identificados por denominação oficial, 
além do seu número de ordem. 

 
Art. 2º A identificação e/ou denominação de que trata esta Lei 

poderá ser escolhida entre nomes de motoristas profissionais, falecidos 
no exercício da profissão ou que tenham prestado relevantes serviços à 
classe dos taxistas. 

 
Art. 3º A identificação e/ou denominação de que trata esta Lei fica 

condicionada à comprovada manifestação popular dos motoristas de 
táxis da qual estará sendo identificada e/ou denominada. 

 
§ 1º A manifestação popular dar-se-á na forma de votação, 

plebiscitária ou não, ou por meio de abaixo-assinado, no qual conste: 
nome, assinatura, endereço, documento de identidade dos motoristas de 
táxi do ponto que está sendo identificado e/ou denominado. 

 
§ 2º O processo de votação ou coleta de assinaturas deve ser 

coordenado por representante(s) e/ou entidade(s) representativa(s) dos 
taxistas de Manaus e/ou do(s) representante(s) do referido ponto de táxi. 

 
Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, 

no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
publicação. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 28 de maio de 2014. 

 

 
 

 

 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 371, DE 28 DE MAIO DE 2014. 

 
INSTITUI a Olimpíada Municipal de 
Matemática e dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica instituída a Olimpíada Municipal de Matemática na 

cidade de Manaus, com o objetivo de incentivar e despertar o interesse 
pela disciplina e de destacar alunos com potencial nesta área. 

 
Art. 2º Caberá à Prefeitura Municipal de Manaus, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação – Semed, organizar, programar e 
implantar a Olimpíada Municipal de Matemática. 

 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei da data de sua 

publicação. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 28 de maio de 2014. 
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Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAIO/2013 A  ABRIL/2014 

 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00  
          DESPESAS EXECUTADAS 

     (Últimos 12 Meses) 
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

        RESTOS A PAGAR 

       NÃO  

 
   PROCESSADOS 

          (a) (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)        83.294.794,75  

    Pessoal Ativo 83.131.356,71 

    Pessoal Inativo e Pensionistas 163.438,04 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)          4.018.057,78  

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária   

Decorrentes de Decisão Judicial   

Despesas de Exercícios Anteriores          3.854.619,74  

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                 163.438,04    

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)                79.276.736,97    

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)                    79.276.736,97  
  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO  LIMITE LEGAL  VALOR  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                              3.435.599.729,83  
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100                                  2,31  

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6%                      206.135.983,79  

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 5,70%                195.829.184,60  
LIMITE DE ALERTA (incisos II do §1º do  art. 59 da LRF) -5,40%                185.522.385,41  
FONTE:  Balanaliti AFIM /2013/2014  E REL_EXEORC_03/2013 , REL_EXEORC_03/2014   ,Departamento de Orçamento,14/05/2014  12:36hs.        Dados 
preliminares. 
Nota:    
            Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas 
estão segregadas em: 
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
           por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 
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Tabela 7 - Demonstrativo dos Limites 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAIO/2013  A ABRIL/2014 

 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00  
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 79.276.736,97 2,31 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6% 206.135.983,79 6 
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 5,7% 195.829.184,60 5,7 

DÍVIDA  VALOR % SOBRE A RCL 
Dívida Consolidada Líquida     
Limite Definido por Resolução do Senado Federal     

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das Garantias     
Limite Definido por Resolução do Senado Federal     

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
Operações de Crédito Internas e Externas     
Operações de Crédito por Antecipação da Receita     
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito 
Externas e Internas     
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por 
Antecipação da Receita     

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM 
SUFICIÊNCIA ANTES DA 

INSCRIÇÃO 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos     
FONTE:  Balanaliti AFIM /2013/2014  E REL_EXEORC_03/2013 , REL_EXEORC_03/2014   ,Departamento de Orçamento,14/05/2014  12:36hs. 
Dados preliminares. 
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